
ESÍÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREEEIjrURÀ MI]NICIPÀT DE MOGEIRO

VALOR DE REFERÊNCIA: Pe6quisâ dê eêtcado

1.0. DO OBJIITO
1,1. Constitui
SANITIZAÇÃO E
MUN]CI PIO.

objeto da respectiva solicitação: CONTRÂTAÇÃO

HIGIENIZÀÇÁO DA SECRETARIA DE SAÚDE, COMO

DE EMPRESA PÀRÀ SÀNITIZAÇÃO,
TÀMBÉM OS POSTOS DE SAÚDE

de parâmetro
relacionâmos

oxÍ -
DESTE

2. O. DA PESOUISA DE MERCADO

2.1.com basê oos custos para êxêcuÇão do objeto dâ contrataÇão, definidos por meio
de aferiÇão do melhor preÇo na forma êstabelecida no Àrt. 23, § 1", da Lei 14.733/2\,
abaixo a média dos preçoa enconttados.
2.2.Mês que serviu de base para êlaboraÇão da referiida pêsquisa: .lunho de 2023'
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DO VALOR
A estimativa preliminar total é equivalente â R$ 49.118,78

4. O. DAS CONDIÇÕES DÀ CONTRÀTAÇÃO

4,1.O piazo máximo pata a execuÇão do objeto dêsta contrataÇão e que admite plorrogação nos

casos irevistos na Lei 14.133,/21, está abaixo indicado e será considerado a pârtir dâ assinatura
do Contrato:

Ínicio: Tmêdiato
Conclusâo: 7 (sete) nesês

4.2.À vigência da presentê contratação será detêrminada: até o final do exelcicio financeiro de

2023, considerada da data de assinatura do respêctivo instmmento de ajuste; podeodo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lej- 14'133/21'
4.3.o" p..Ço" contlatadoa são fixos ê irreajustávêis no prazo de um ano'
4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇâo do contratado, os preÇos

poderáo sofrer r:êajuste apás o interregno de um ano, na mesma proporÇáo da variaÇão verj"ficada
;o IpCÀ-TBGE acumulado. tomando-sê por basê o mês do orÇamênto estimadô, exclusivamente pala as

obrigaÇÕes iniciadas e concluidas após a ocorrência dâ anualidade '
4.5.5os reajustês subsequentês ao piimeiro, o interregno minimo de Lnn ano será contado a partir
dos êfeitos financeiros do último rêajuste.
4,6.No caso ctê atraso ou nâo di!'uIgação do indice de rêajustamento, o Contratante pagará ao

contratado a importância cafculada pela úl-tiÍna variação cÔnhecidâ, liquidando a diferenÇa
collêspondêntetãologosejadivulgadoolndicêdefinitivo.FicaocontÍatadoobligadoa
upra""}rtur memória dê cálculo referênte ao reajustamênto de preços do valor renanescente' semplê

que este Ôcorrer.
4.?.t.tasaferiçõesfinais,oindiceuti]izadoparareajustêserá,obrigatoriamênte,odêfinj"tivo.
4.8'Casooíndiceestabelecidoparareajustamentovênhaasêrextintooudequalquerformanáo
possa mais ser utilizado, seri adotado, em substituiÇão, o que viêr â sêr detêrminado pela
Legislação entáo em vigor.
4.ó.Na ;usência de previsáo tegal quanto ao lndice substituto, as partês ê1egerãô novô lndice
oficial, parê reaiustamênto do preÇo do valor remanescente, pol meio de termo aditivo'
4.10-o reajuste poderá ser rêalizado por apostilameDto'
4.11'oprazopalarespostaaopedidoderestabe]êcimentodoequillbrioêconômicÔ_financêiro,
quando fo. o caso, sirá de até t (um) mês, contado da data do fornecimento da documentâÇão
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comprobatória do fato imprevisivel ou previsível de consequência incalculávef, observadas as
disposiçôês dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.o pagamento será realizado mediantê processo regular e êm observância às normas e

procedimentos âdotados, bem como as disposições dos Arts. 147 a 146 da Let 14.133/21; da sêgui-Dte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período dê adimplemento.

Mogeiro - PB, 12 de .Tunho dê 2023.

W> VO-"c<{Iô,rc^!A')
RENATA CRISTINA SILVEIRÂ NEVES VÀSCON

Secretária
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